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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ


	ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP


1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: (art. 18, §1º, I) 

1.1 O Município de Cantá-RR necessita manter atualizados e em pleno funcionamento o Website Institucional da Prefeitura, o Portal da Transparência e a Infraestrutura tecnológica adequada para hospedagem segura em nuvem.

1.2 A contratação visa garantir:

a) Cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011);

b) Atendimento à Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

c) Conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (LGPD);

d) Transparência ativa e controle social;

e) Segurança da informação e disponibilidade dos serviços digitais.

1.3 A inexistência ou precariedade dessas plataformas compromete a legalidade dos atos administrativos e a transparência pública.

2. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO PCA

2.1 Nos termos do art. 11, parágrafo único, e do art. 40 da Lei nº 14.133/2021, informamos que o Plano de Contratações Anual (PCA) da Prefeitura Municipal de Cantá para o exercício de 2026 encontra-se em fase de elaboração, os levantamentos das demandas estão sendo realizados junto aos setores requisitantes, com vistas à formalização dos processos de contratação, incluindo o presente processo, conforme evidenciado no Documento de Formalização da Demanda (DFD) e no Estudo Técnico Preliminar (ETP).
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, III)
3.1 Gestão do Website Institucional, a contratada deverá:

a) Realizar manutenção corretiva, preventiva, adaptativa e evolutiva;

b) Atualizar conteúdos diário de dados;

c) Garantir layout responsivo (mobile first);

d) Manter CMS funcional com controle de usuários;

e) Implementar melhorias técnicas quando necessário;

f) Garantir certificado SSL válido;

g) Executar backup diário automático;

h) Assegurar disponibilidade mínima de 99%.

3.2 Gestão do Portal da Transparência, a contratada deverá garantir:

a) Publicação de receitas e despesas atualizadas;

b) Relatórios exigidos pela LRF;

c) Divulgação de licitações, contratos e convênios;

d) Informações sobre estrutura administrativa e remuneração;

e) Exportação de dados em formatos abertos (CSV, PDF, XLS);

f) Sistema de busca interna eficiente;

g) Conformidade com exigências do TCE e Ministério Público;

h) Atualização periódica conforme legislação vigente;

i) Publicação de contratos, licitações e folha de pagamento.

3.3 Hospedagem em Nuvem (02 Servidores), a solução deverá contemplar:

a) 02 servidores em nuvem distintos (um para o website e outro para o portal da transparência);

b) Uptime mínimo de 99% mensal;

c) Armazenamento SSD;

d) Firewall e proteção contra ataques DDoS;

e) Backup diário automatizado com retenção mínima de 30 dias;

f) Monitoramento 24 horas;

g) Escalabilidade sob demanda;

h) Data center com certificação de segurança (ISO 27001 ou equivalente).

3.4 Suporte Técnico
a) Atendimento em horário comercial

b) Resposta a chamados em até 24h

c) Correção de falhas sem ônus adicional.

3.5 Requisitos de Segurança
a) Proteção contra SQL Injection, XSS e ataques de força bruta;

b) Controle de acesso por perfil de usuário;

c) Logs de acesso e alterações;

d) Conformidade com a LGPD;

e) Política de privacidade publicada no portal.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS (art. 18, §1º, IV)

	Item
	Descrição
	Quantidade

	01
	Gestão e manutenção do Website Institucional
	12 meses

	02
	Gestão e manutenção do Portal da Transparência

	12 meses

	03
	Hospedagem em servidor em nuvem (Website)
	12 meses

	04
	Hospedagem em servidor em nuvem (site setor de tributos)
	12 meses


5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR (art. 18, §1º, V)

5.1 Realizar levantamento de mercado para identificar soluções disponíveis e justificar a contratação de empresa especializada em desenvolvimento e manutenção de website institucional, com serviços integrados de armazenamento em nuvem, conforme exigências da Lei nº 14.133/2021.

5.2 Análise comparativa do levantamento de mercado para os tipos de contratação.

	Tipo de solução
	Características
	Vantagens
	Limitações
	Avaliação comparativa

	Servidor local (infra própria)
	Hospedagem em servidores internos da instituição
	Controle direto sobre dados e infraestrutura
	Alto custo de manutenção, necessidade de equipe técnica dedicada
	Pouco vantajoso: elevado custo e baixa escalabilidade

	Empresa especializada (outsourcing)
	Desenvolvimento, manutenção contínua e suporte
	Expertise técnica, atualização constante, previsibilidade de custos
	Dependência contratual e necessidade de gestão de fornecedores
	Mais vantajoso: garante qualidade técnica e continuidade do serviço

	Plataforma pronta (CMS SaaS)
	Hospedagem e manutenção inclusas em serviço de terceiros
	Baixo custo inicial, rapidez na implementação
	Limitações de personalização, risco de descontinuidade
	Moderadamente vantajoso: solução rápida, mas pouco flexível e com riscos de dependência




5.3 Comparação Técnica

a) Servidor local: oferece maior controle, mas exige equipe interna robusta e investimentos contínuos em infraestrutura.

b) Outsourcing: garante suporte especializado, atualização constante e conformidade legal, sendo a solução mais equilibrada.

c) CMS SaaS: viável para projetos simples e de baixo custo, mas não atende plenamente às exigências de personalização e segurança institucional.

5.4 Comparação Econômica

a) Servidor local: maior custo de aquisição e manutenção.

b) Outsourcing: custo previsível, com pacotes mensais e melhor relação custo-benefício.

c) CMS SaaS: custo inicial reduzido, mas pode gerar despesas adicionais em caso de necessidade de personalização ou migração futura.

5.5 A análise comparativa demonstra que a contratação de empresa especializada (outsourcing) é a alternativa mais vantajosa técnica e economicamente.

a) Garante continuidade do serviço, evitando riscos de descontinuidade.

b) Assegura modernização, segurança e acessibilidade, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

c) Representa a melhor relação custo-benefício frente às demais opções.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

6.1  Com base em contratação anterior por esta administração, os preços que servem como parâmetro para estimativa de valores médios de mercado são de R$ 46.000,00, com base no processo nº 035/2024-SEMPLAF, vinculado a DISPENSA nº 002/2024, sendo:
a) Gestão no web site e portal da transparência do município de Cantá-RR.

b) Serviço de hospedagem do servidor em nuvem.
     6.2 Para os itens acrescidos nesta nova demanda, estima-se:

     a)  https://pncp.gov.br/app/editais/33683822000173/2025/44 = R$ 38.799,96
     b) https://pncp.gov.br/app/atas/02760004000101/2025/13/1 = R$ 14.400,00
6.3 Valor estimativo: R$ 99.079,96
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 18, §1º, VII)

7.1 A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada (outsourcing) é a alternativa mais vantajosa técnica e economicamente por meio de pregão presencial para:

a) Gestão técnica contínua do Website Institucional;

b) Gestão técnica e legal do Portal da Transparência;

c) Fornecimento de 02 servidores em nuvem distintos, garantindo segregação, segurança e desempenho;

d) Suporte técnico permanente;

e) Atualizações legais e tecnológicas durante a vigência contratual.

7.2 Caracterização da Solução como Serviço Contínuo e Integrado
a) A solução proposta deve ser compreendida como um serviço contínuo e integrado, estruturado para garantir a plena articulação entre três componentes essenciais: o website institucional, o portal da transparência e a infraestrutura de hospedagem.

b) O website desempenha o papel de interface principal com o público, reunindo informações institucionais, serviços digitais e canais de comunicação. 

c) O portal da transparência, por sua vez, assegura o cumprimento das exigências legais de publicidade e acesso às informações, funcionando como extensão natural do website e reforçando a credibilidade da instituição.

d) A infraestrutura de hospedagem constitui o alicerce técnico que sustenta ambos os ambientes, garantindo disponibilidade, segurança e escalabilidade.

e) A caracterização como serviço contínuo e integrado destaca que esses elementos não operam de forma isolada, mas sim em sinergia permanente. O funcionamento conjunto assegura que atualizações no website reflitam automaticamente no portal da transparência, enquanto a infraestrutura de hospedagem mantém a estabilidade necessária para que ambos estejam acessíveis sem interrupções.

f) Essa abordagem evidencia a solução como um ecossistema digital único, em que cada componente cumpre sua função específica, mas todos convergem para um mesmo objetivo: assegurar a confiabilidade e a integridade da presença digital institucional.

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (art. 18, § 1º, VIII)

8.1 Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto a ser licitado, nos termos do art. 47, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

8.2 A licitação será por item, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, pode atingir maior competitividade se realizada por item, possibilitando, inclusive, que mais de uma empresa reste vencedora no processo.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS (art. 18, §1º, IX)

9.1. A contratação tem por finalidade o perfeito cumprimento das atividades institucionais, os resultados pretendidos com a presente contratação são: 

a) Em relação à eficácia: Garantir o fornecimento de materiais de qualidade, sempre embasados nos princípios de eficiência e sustentabilidade; 
b) Quanto à eficiência: assegurar a continuidade do fornecimento dos materiais, e do uso racional dos recursos financeiros; 

c) Com a contratação busca-se melhoria do ambiente de trabalho; rapidez no atendimento a demanda desta Prefeitura buscando atender ao princípio da economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício possível que uma alocação de recursos financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim que os fornecimentos de materiais sejam realizados de forma rápida, econômica.
10.  PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO (art. 18, §1º, XI)

10.1 Não se vislumbram necessidades específicas de adequação do ambiente do órgão para que a contratação surta efeitos, que seja adequações, quer seja logística, infraestrutura, pessoal, procedimental ou regimental por parte da Administração. 
11.  CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (art. 18, §1º, XI)

11.1 Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação pretendida.

12.  IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO (art. 18, §1º, XII)

12.1. Para mitigar tais impactos, será orientado a empresa que adote as medidas de sustentabilidade em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e com as diretrizes da 7ª edição do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

13.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, XIII)

13.1. Com base nos elementos anteriores do Estudo Preliminar, considerando a análise das necessidades elencadas pela área requisitante e os demais aspectos normativos, conclui pela VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO, uma vez considerados os seus potenciais benefícios em termos de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade.

14. RESULTADOS PRETENDIDOS 
14.1 No que se refere aos resultados pretendidos, cabe novamente destacar que o objetivo principal do web site é facilitar o acesso às informações, documentos e ainda dar maior visibilidade e transparência as atividades da Prefeitura Municipal de Cantá/RR, sendo:
a) Garantia de 100% de disponibilidade dos portais;

b) Cumprimento integral das exigências legais;

c) Melhoria no índice de transparência municipal;

d) Redução de falhas técnicas;

e) Modernização da comunicação institucional.
15. RESPONSÁVEIS

15.1
Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que compila os Estudos Preliminares.

Cantá- RR, 23 de fevereiro de 2026.

15.2 Elaborado por:

SELYJANE COSTA SILVA

Ass. Administrativa

15.3. Aprovo este Estudo Técnico Preliminar.

CARLA CRISTINA FEITOSA DANTAS

Secretária Municipal de Planejamento, Administração e Finanças

End. AV. Renato Costa de Almeida, 100 – Centro

Canta- RR – CEP.: 69.390-000

